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EDITAL n. 28/2026 

  

PROCESSO DE SELEÇÃO E ADMISSÃO  

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO (Doutorado)  

  

A Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação, Inovação e Extensão, por meio da Diretoria de 

Pesquisa e Pós-Graduação Stricto Sensu, da Universidade do Extremo Sul Catarinense - 

UNESC), no uso de suas atribuições, torna público que estão abertas as inscrições para o 

processo de seleção e admissão ao Programa de Pós-graduação em Direito – Nível de Doutorado 

para o período letivo de 2026/1, em conformidade com o Regulamento do PPGD.  

 

1.1 DAS ALTERAÇÕES 

1.2 O item 2.3, dos(as) professores(as) orientadores(as) e temas, fica assim: 

 

 ORIENTADOR(A)  
LINHA DE 

PESQUISA  
TEMAS DE INTERESSE  

Antônio Carlos Wolkmer  Direitos 

Humanos, 

Cidadania e 

Novos Direitos  

Pluralismo Jurídico:  novos mecanismos de 

produção e resolução de conflitos para além do 

Estado. Teoria Crítica do Direito. Direitos 

Humanos: para uma nova leitura no Século XXI. 

Direitos Humanos na América Latina. 

Movimentos Sociais: indígenas, refugiados e 

minorias. Estado Plurinacional e Democracia 

comunitária na América Latina. Descolonização 

do Direito e da Justiça. Direito comparado: 

Direito na América Latina, África e na Ásia. 

História do Direito no Brasil.  

 

Daniel Ribeiro Preve   Direitos 

Humanos, 

Cidadania e 

Novos Direitos  

Direitos Humanos, Democracia e Cidadania 
Ambiental. Direito Ambiental e Políticas de 
Sustentabilidade. Políticas Ambientais. Estado 
Socioambiental e Ecológico do Direito. Direitos 
da Natureza. Ecologia Política. Direito à Cidade. 
Patrimônio Cultural. Pensamento Decolonial, 
Interculturalidade, Povos Originários, 
Quilombolas e Comunidades Tradicionais. 
Direitos dos Animais. Antropologia Jurídica e 
Direitos Humanos. Direitos Humanos, 
Interculturalidade e Descolonização. 
Cosmovisão dos Povos Indígenas. Sistemas 
Jurídicos dos Povos Originários. Legislação e 
Jurisprudência Internacional e os Direitos dos 
Povos Originários. Direitos dos Povos e 
Comunidades Tradicionais e a Constituição de 
1988. Novo Constitucionalismo Latino-
americano e os Direitos dos Povos Originários.  
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Débora Ferrazzo Direitos Humanos, 

Cidadania e 

Novos Direitos 

Direitos humanos e descolonização 

constitucional. Novos direitos e 

constitucionalismo latino-americano. 

Interpretação, aplicação e concretização da 

cidadania, direitos humanos e direitos 

fundamentais em sociedades periféricas e 

multiculturais. Jurisdição constitucional e 

controle de constitucionalidade em contextos de 

complexidade social e novos direitos. 

Dimas de Oliveira 

Estevam 

Direito, Sociedade 

e Estado 

Gestão social, políticas públicas com enfoque 

nas políticas sociais e para o campo; agricultura 

familiar; economia solidária; políticas públicas 

de renda; cooperativismo; Responsabilidade 

social; trabalho decente no campo. 

Jackson da Silva leal  Direitos Humanos,  

Cidadania e Novos 

Direitos  

Controle social (no contexto da segurança 

pública) na América Latina; Direitos humanos e 

contenção da violência estatal; criminologia 

critica latino-americana; encarceramento em 

massa; política de drogas; controle penal e 

teoria feminista; gestão da pobreza através do 

sistema penal; política criminal do extermínio; 

crimes de colarinho e esquerda punitiva.  

Reginaldo de Souza  

Vieira  

Direito, Sociedade 

e Estado  

Estado, processos políticos e eleitorais, 
representação e participação política. 
Constitucionalismo, Democracia, Tensões e 
crise. Democracia participativa. Democracia 
Eletrônica/digital, exclusão digital e exclusão 
social. Direitos humanos e políticas públicas. 
Políticas públicas no contexto dos modelos 
estatais. As políticas públicas e os poderes do 
Estado. A participação popular no processo de 
elaboração e o controle social das políticas 
públicas. Judicialização da política e das 
políticas públicas. Políticas sociais. Políticas 
públicas para as pessoas com deficiência. 
Políticas públicas para as pessoas 
neuroatípicas. Políticas públicas para as 
pessoas com albinismo. Políticas Públicas de 
Saúde: o Sistema Único de Saúde. Políticas 
públicas para crianças e adolescentes. A 
participação popular nas políticas de segurança 
pública e do direito à cidade. Novas tecnologias, 
controle social e acesso às políticas públicas. 
Políticas públicas, invisibilidade e garantia do 
acesso às políticas públicas às minorias e 
aos(às) excluídos(as) socialmente.  

Rodrigo Goldschmidt  Direito, Sociedade 

e Estado  

Dignidade humana e direitos humanos 
trabalhistas. Direito do trabalho e direitos 
fundamentais trabalhistas. Desregulação e 
flexibilização do direito do trabalho. Direitos da 
personalidade do trabalhador(a).  

Yduan Oliveira May  Direito, Sociedade 

e Estado  

Direitos humanos sociais e econômicos. 
Humanização do sistema econômico quanto aos 
direitos fundamentais, às novas tecnologias, às 
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práticas empresariais e à tributação. Políticas 
públicas para a concretização dos direitos à 
inclusão socioeconômica e ao desenvolvimento. 
Análise crítico-jurídica da necessidade e do 
impacto dos objetivos do desenvolvimento 
sustentável na sociedade econômica e 
tecnológica, no plano nacional e internacional. 

 

1.2. O quadro I do anexo I – área temática titulação acadêmica fica com a seguinte redação: 

 

ÁREA TEMÁTICA I – Titulação acadêmica  

TÍTULO  PONTOS  PONTUAÇÃO 

MÁXIMA  

Doutorado em outra área do conhecimento, obtido em 
curso reconhecido pela CAPES  

10 por curso  
10  

Especialização lato sensu  
Comprovação: cópia do certificado  

05 por curso   05  

 

 

1.3. o quadro I do anexo III – área temática titulação acadêmica fica com a seguinte redação: 

 

Área temática I – Titulação acadêmica:  

  

TÍTULO  PONTOS  
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA  

PONTOS 

APURADOS  

Doutorado em outra área do conhecimento, 
obtido em curso reconhecido pela CAPES  
Comprovação: cópia do certificado  

10 por 

curso  

10    

Especialização lato sensu  

Comprovação: cópia do certificado  

05 por 

curso   

05    

 

 

2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

2.1 Permanecem inalteradas as demais disposições do edital n.609/2025. 

  

 

Criciúma, SC, 11 de fevereiro de 2026. 
 

 

 

 

Prof. Dr. Rodrigo Goldschmidt 

Presidente da Comissão do Processo Seletivo 

– Doutorado 2026 

 

 

 

 

Prof.ª Dra. Sabrina Arcaro 

Diretora de Pesquisa e Pós-graduação Stricto 

Sensu 

 

Prof. Dr. Reginaldo de Souza Vieira  

Coordenador do Programa de Pós-Graduação 

em Direito  

 

 

 

 

Prof.ª Dra. Vanessa Moraes de Andrade 

Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-Graduação, 

Inovação e Extensão 

 


